
f 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LiI N2 2.4-21 , DE 8 DE S�'i'U· 13�W D� 1 965. 

Dispõe sobre a constituição e efetivo 
do Corpo-de 3ombeiros do Estado e já 
outras provid�ncias. 

Faço saber que a �·�ssen;.bléia L�;isleti v� do �stado decl'.ê_ 
ta e eu sa..nciono a sewu�nte �ei. 

Artigo lç - O Corpo de Bombeiros do �stado, criado pela 
Lei n� 2 184 1 de 19 de agôsto de 1 964, ser; constltuiio de uma 
(1) Companhia ln.dependente de ·::ornbeiros (C.I .:s.) com três Pelo 
tões, destin�àa ao �c�viço de exticção de incê�dios e 93lvamento 
oas cidade8 âe Cui9.L.Í, Cacipo Grande e 0oru::-,bá. 

Parágrufo Único - O Comando da C.I.B. terá sua sele na 
Capital do Zstado. 

Artigo 2� - A c.I.ll. ficará diretamente �u�ordlnada ao 
Comando 1}e,·o.l da .i:-ol:i.cia J.°ilita:z.·, e terá o se3uL�te efetivo: 

1 - OFIClidS:

l Capitão

3 Primeiros !lenentes
4- ;3er;undos renentes

2 - PRAÇ'ilS :

1 3ubtenente
25 Frimeiros ..;ar�entos 
11 .Segundos .Jarc;en.tos 
28 Terceiros .:l::i.r0en tos

13 Cabos 
64 .Jold'làos. 

Artigo 3� - e� quadros da organização pormenorizada da c.r.

B. serão elaborados 1.elo Jo:·.:ando Geral e a�rovauos pelo Governador
do Estado. 

Autor: Poder Executivo
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Artigo 4Q - Fica o Feder Executivo autorizado a reG~latte~ 
tar a presente Lei. 

Artigo 52 - Esta lei entrará e~ vigôr na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 8 da get~~bro de 1 965 
1442 da Independ;ncia e 770. da República. 
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